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receberem medicamentos vencidos ou não, para fins de
descartes.

Autor da Emenda: Vereador Pedro Martcndal de Araújo/PSDB

Parecer Favorável.

I. PARECER COMISSÃO
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Foi protocolado na Comissão de Economia, Finanças e Orçamento Emenda n" 1,

de 2014, ao Projeto de Lei n" 89, de 2014, onde seu autor pretende inserir o § 3o no art.

Io do mencionado projeto, e náo havendo na alteração proposta pela emenda, nenhum

vicio de ordem orçamentária e financeira, entende esta comissão, não haver nada que

possa obstruir sua tramitação, o que manifesta-sc pelo Parecer Favorável a respectiva

emenda.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 20 de agosto de 2014.

Cláudio Oaiteiro

Vereador/PSL/ Presidente
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